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LEI N° 3.020, de 12 de novembro de 2020.

EMENTA: Institui o “Projeto de Prevengdo da
Violéncia Doméstica com a Estratégia de Saude da
Familia”, e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBE, ESTADO DO PARANA, APROVOU, e eu
Presidente da Camara Municipal, promulgo, nos termos do paragrafo 9° do art. 42
da Lei Orgénica do Municipio de Cambé, a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido o “Projeto de Prevencdo da Violéncia Doméstica com a
Estratégia de Saude da Familia”, voltado a protecdo de mulheres em situacéo de
violéncia, por meio da atuagdo preventiva dos Agentes Comunitarios de Satde.

Paragrafo unico: A implementacdo das acdes do “Projeto de Prevencédo da
Violéncia Domeéstica com a Estratégia de Salde da Familia” sera realizada pela
Secretaria Municipal de Saude, de forma articulada com a Secretaria Municipal de
Assisténcia Social, garantida a participagdo do Ministério Publico do Estado do
Parana.

Art. 2° Séo diretrizes do “Projeto de Prevencdo da Violéncia Doméstica com a
Estratégia de Saude da Familia™

| — prevenir e combater as violéncias fisica, psicologica, sexual, moral e patrimonial
contra as mulheres, conforme legislacéo vigente;

Il — divulgar e promover os servigos que garantem a protecdo e a responsabilizagdo
dos agressores/autores de violéncia contra as mulheres;

lll — promover o acolhimento humanizado e a orientacdo de mulheres em situagéo
de violéncia por Agentes Comunitarios de Saude especialmente capacitados, bem
como 0 seu encaminhamento aos servigos da rede de atendimento especializado,
quando necessario.

Art. 3° O “Projeto de Prevencéo da Violéncia Doméstica com a Estratégia de Saude
da Familia”, seré gerido pela Secretaria Municipal de Saude.

§1° Cabera ao Poder Executivo definir os 6rgdos publicos que assumirdo as
fungcbes voltadas a coordenagZo, planejamento, implementacdo e monitoramento
do Projeto.

§2° A participagéo nas instancias de gestio sera considerada prestacdo de servigo
publico relevante, ndo remunerado.
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Art. 4° O “Projeto de Prevengéo da Violéncia Doméstica com a Estratégia de Satde
da Familia” sera executado através das seguintes acdes:

I — capacitagdo permanente dos Agentes Comunitarios de Saude envolvidos nas
acdes;

Il — impresséo e distribuicdo de materiais relacionados ao enfrentamento da
violéncia doméstica, em todos os domicilios abrangidos pelas equipes do Projeto;

Il — visitas domiciliares periodicas pelos Agentes Comunitarios de Saude de
Cambé nos domicilios abrangidos pelo Projeto, visando a difusdo de informacgdes
sobre a Lei Maria da Penha e os direitos por ela assegurados;

IV — orientag&o sobre o funcionamento de atendimento & mulher vitima de violéncia
domeéstica no Municipio de Cambé:

V - Realizagdo de estudos e diagnodstico para o acimulo de informacdes
destinadas ao aperfeicoamento das politicas de seguranca que busquem a
prevengao e o combate a violéncia contra as mulheres.

Paragrafo Gnico: O projeto podera promover, ainda, a articulagdo das agdes
definidas neste artigo com outras politicas desenvolvidas em ambitos federal,
estadual e municipal.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacgéo.

EDIFICIO DA CAMARA MUNICIPAL DE CAMBE, aos 12
de novembro de 2020.
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